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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

 
 

COMUNICADO INF Nº 01/2024 
 

 
 

Considerando Resolução CEPEx/UFF nº 2.935, de 10 de janeiro de 2024, que divulga os 
dias de feriados e pontos facultativos no ano de 2024, para cumprimento no âmbito da 
Universidade Federal Fluminense e que define o dia 13 de junho como feriado municipal 
para o campus Santo Antônio de Pádua; 

Considerando a Portaria UFF nº 68.548, de 19 de junho de 2023, que dispõe sobre 
medidas de racionalização, contenção e monitoramento de despesas no âmbito da 
Universidade Federal Fluminense; 

Considerando a Portaria UFF nº 68.553, de 3 de julho de 2023, que dispõe sobre a 
reratificação da Portaria UFF nº 68.548 de 19 de junho de 2023; 

Considerando a necessidade de manutenção e conserto das ruas internas do Instituto 
com recolocação de paralelepípedos, a limpeza e desintupimento de bocas de lobo e a 
manutenção das redes de internet; 

A Direção do Instituto do Noroeste Fluminense de Educação Superior informa que não 
haverá atendimento presencial nas dependências do Instituto no dia 14 de junho de 
2024. Os atendimentos das Gerências, Departamentos e Secretarias serão realizados de 
forma remota. 

 
Santo Antônio de Pádua, 11 de junho de 2024. 

 
 

 
 
 
 

SILVIO CEZAR DE SOUZA LIMA 
Diretor do Instituto do Noroeste Fluminense de Educação Superior 

 
 
 


